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Procedimento Concursal Comum de Recrutamento de 1 Técnico Superior a afetar ao 

Secretariado Técnico da Unidade de Execução para o Programa Nacional de 

Regadios com licenciatura em Direito, com ou sem relação jurídica de emprego 

público por tempo indeterminado já estabelecida, conforme Aviso n.º 13588/2019, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 166 de 30 de agosto de 2019. 

 

Lista de Admitidos e Excluídos 

Lista dos candidatos admitidos:  

 

Candidatos Admitidos 

Ana Cristina Martins Roso 

Ana Marta de Sousa Teles Soares 

Ana Paula Oliveira Sequeira 

Ana Sofia Coelho Santos 

Ana Vitória Terra Maciel Ferreira 

Carla Vanessa Timóteo Gauiz 

Catarina Alexandra Marques Lourenço 

Catarina Alexandra Mateus Pina Fora 

Cecilia Maria Cabral Lages Azevedo Santana 

Cíntia Dantas Baptista 

Delfina Rita Gomes Mendes 

Dora Isabel Gaspar Ramos 

Francisco João Graça Esteves 

Germana Augusta T. Sanhudo de Barros Barreira 

Guilherme Castanheira de Almeida Machado Jorge 

Hugo Silva Rodrigues de Jesus 

Joana Patrícia Correia Ferreira 
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José Lourenço Roque Carvalho 

Liliana Isabel Correia de Almeida Fernandes 

Luís Ricardo Alves de Sá Lemos Pinto 

Madalena Silvério Paulino 

Manuel Maria Braz Teixeira Correia Figueira 

Marco André Lourenço Matroca 

Maria Eduarda Lemos Gonçalves 

Maria Elisabete de Azevedo Policarpo 

Maria Margarida da Silva Dias Pereira Gonçalves 

Marina de Jesus Oliveira Nini 

Marta Andreia dos Santos Marques da Silva 

Nicole de Almeida Ruivo 

Raquel Filipa Gomes Amaral 

Rita Maria de Sousa dos Santos 

Rui Alexandre Henriques de Abreu 

Rui Jorge Castelo Monteiro 

Susana Maria da Costa Lopes 

Tiago Reis Miranda 

 

 

Lista dos candidatos excluídos: 

Candidatos Excluídos 

Motivo de 

exclusão 

Anna Carolina Pinho dos Anjos a) 

Diana Filipa Casimiro Gil b) 

Maria da Paz Brazão Ferreira b) 

Mário Martins Baptista b) 

Rafaela Seita Fernandes b) 
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a) Por não cumprir o estabelecido na alínea c) do ponto 14.1 do Aviso de abertura, e 

não ser possível comprovar se é detentor de licenciatura em Direito. 

b) Por não cumprir o estabelecido na alínea a) do ponto 14.1 do Aviso de abertura do 

procedimento concursal, por não terem apresentado um exemplar de Curriculum Vitae 

assinado.  

 

 

Lisboa, 8 de outubro de 2019 

 

O Júri 

 


